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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9465 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

INTERNALIZA CONVÊNIO 194/19 E CONCEDE
ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULA-
ÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTA-
DUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICA-
ÇÃO - ICMS - NAS OPERAÇÕES DE COMER-
CIALIZAÇÃO DE MERCADORIAS NO ÂMBITO
DA FEIRA DA PROVIDÊNCIA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica internalizado o Convênio ICMS 194/2019, de 05 de de-
zembro de 2019.

Art. 2º - Fica concedida isenção do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS -, nas operações de comercialização de mer-
cadorias no âmbito da Feira da Providência, nos pavilhões do Rio-
centro, Zona Oeste, Município do Rio de Janeiro.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5087/2021
Autoria do Deputado: Márcio Pacheco.

Id: 2356265

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.839 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO VAGOS, QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/013654/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da estrutura
organizacional da Secretaria de Estado da Casa Civil, para as estru-
turas básicas da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude
- SEELJE e a Secretaria de Estado de Envelhecimento Saudável -
SEENVS, os cargos em comissão, vagos, conforme Anexo Único ao
presente Decreto.

Parágrafo Único - As identificações funcionais dos últimos ocupantes
dos cargos transferidos constam no Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Cargos em Comissão vagos a serem transferido para SEELJE

Cargo em Comissão Símbolo ID Funcional
Ajudante I DAI-1 50798839
Ajudante I DAI-1 51069970
Ajudante I DAI-1 51070553
Ajudante I DAI-1 51050943.
Ajudante I DAI-1 51068621.

Cargos em Comissão vagos a serem transferido para SEENVS

Cargo em Comissão Símbolo ID Funcional
Ajudante I DAI-1 50799592 .
Ajudante I DAI-1 50850350
Ajudante I DAI-1 50849875.
Ajudante I DAI-1 50847961
Ajudante I DAI-1 5 11 6 1 0 6 0
Ajudante I DAI-1 50847996
Ajudante I DAI-1 51058391
Ajudante I DAI-1 5 11 9 3 3 3 7
Ajudante I DAI-1 51070707
Ajudante I DAI-1 51055554
Ajudante I DAI-1 5 0 8 4 8 0 11
Ajudante I DAI-1 50233866

Id: 2356094

DECRETO Nº 47.840 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

TRANSFERE CARGOS DO INSTITUTO RIO
METRÓPOLE (IRM) PARA A SECRETARIA DE
ESTADO DE ASSISTÊNCIA À VÍTIMA (SEA-
VIT), SEM AUMENTO DE DESPESA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-380001/000238/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da estrutura
organizacional do Instituto Rio Metrópole para a estrutura básica da
Secretaria de Estado de Assistência à Vítima:

I - 01 (um) cargo em comissão vago de Assessor Administrativo, sím-
bolo DAS-6, anteriormente ocupado por ID Funcional nº 5098615-5;

II - 01 (um) cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, com
sua atual ocupante, ID Funcional nº 5091669-6, e sua respectiva Gra-
tificação de Encargos Especiais - GEE.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2356258

DECRETO Nº 47.841 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE AUXÍLIO
TECNOLÓGICO, EM COTA ÚNICA EXTRAOR-
DINÁRIA, AOS PROFESSORES E SERVIDO-
RES OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO
E FUNÇÕES DA ESTRUTURA DA UNIDADE
ESCOLAR E ADMINISTRATIVA DA FUNDA-
ÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO RIO
DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-260005/002573/2021

CONSIDERANDO:

- a continuidade da política de Estado de valorização dos profissionais
de educação;

- a escolha das estratégias de ensino baseadas nas tecnologias de
informação e comunicação como forma de se evitar a solução de con-
tinuidade das atividades letivas enquanto perdurarem as medidas de
restrição adotadas no esforço de conter a propagação da COVID-19;

- a necessidade de se viabilizar, aos servidores docentes e técnicos
administrativos envolvidos no trabalho pedagógico, condições tecnoló-
gicas adequadas ao exercício de suas funções de modo remoto para
atendimento ao modelo educacional de Ensino Híbrido;
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